
CÂMARA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N° 02/22

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA APROVOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1° - Ficam rejeitadas as contas prestadas pela 

Prefeitura de Ituverava, correspondente ao exercício de 2018, nos termos do parecer 

exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 29 de setembro 

de 2021, no Processo TC-005932.989.21-3 (ref. TC-004534.989.18-1).

ARTIGO 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rua Dr. Getúlio Vargas, n° 42 -  Centro -  C EP : 14500-000 -  Ituverava -  SP 
PABX' (16) 3830-5144 -  Internet: http://www.camaraituverava.sp.gov.br

”■ f r

http://www.camaraituverava.sp.gov.br


T R IB U N A L  DE C O N TA S  DO ES TA D O  DE SÃO PAULO  
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

P A R E C E R

TC-004534.989.18-1 

Prefeitura Municipal: Ituverava.

Exercício: 2018.

Prefeito: Adriana Quireza Jacob Lima Machado.

Advogado(s): Renato Chaves Busatta Pessini (OAB/SP n° 300.841). 

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.

Sustentação Oral produzida em Sessão de 04.08.20, pelo 

advogado, Dr. Renato Chaves Busatta Pessini (OAB/SP n° 

300.841). 1

Pedido de vista dá Conselheira Cristiana de Castro Moraes em 

Sessão de 24.11.2020.

EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITUVERAVA. PARECER DESFAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 01 de dezembro de 2020, pelo voto da 

Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Presidente e Revisora, e do 

Conselheiro Antonio Roque Citadini, na conformidade das correspondentes 

notas taquigráficas, acolhendo o voto Revisor, emitiu PARECER PRÉVIO 

DESFAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

Ituverava, exercício de 2018.

Vencido o Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo,

Relator.

Designada Redatora do Parecer a Conselheira 

Cristiana de Castro Moraes, Presidente.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na 

conformidade dá Resolução n° 01/2011, o relatório e voto, bem como os 

demais documentos que compõem os autos poderão ser consultados,
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T R IB U N A L  D E C O N TA S  D O  E S TA D O  D E S Ã O  PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRXSTIANA DE CASTRO MORAES

mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico -  e- 

TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Renata Constante Cestari, DD. 

Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
i

São Paulo, 15 de janeiro de 2021.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Presidente e Redatora
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TCESP
Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo

G A B IN ETE DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I -  3o Andar 
11 3292-3217 

cgcecr@tce.sp.gov.br

P A R E C E R

TC -0 0 5 9 3 2 .989^21-3 (ref. TC -00 4 5 34 .9 8 9.1 8 -1 )

Requerente: Adriana Quireza Jacob Lima Machado -  Ex-Prefeita do 

Município de Ituvèrava.

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ituvèrava, 

relativas ao exercício de 2018.

Responsável: Adriana Quireza Jacob Lima Machado.

Em Julgam ento: Pedido de Reexame interposto em face de parecer 

prévio desfavorável à aprovação das contas, emitido pela E. Primeira 

Câmara e publicado no D.O.E. de 21-01-21,

Advogado: Renato Chaves Busatta Pessini (OAB/SP n° 300.841).

EMENTA; PEDIDO DE REEXAME. PRÁTICA REITERADA 
DE PARCELAMENTO DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS. 
MANOBRA INDEVIDA DE DIFERIMENTO DE DÉBITOS. 
EXPANSÃO IMODERADA DA DÍVIDA DE LONGO PRAZO. 
DISTORÇÃO DOS RESULTADOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. EXTRAPOLAÇÃO DAS 
BALIZAS OBJETIVAS FIXADAS PELA JURISPRUDÊNCIA. 
DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 
DESPROVIMENTO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 22 de setembro de 2021, pelo voto dos 

Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio Roque 

Citadini, Renato Martins Costa e Sidney Estanislau Beraldo e do 

Conselheiro Substituto Valdenir Antonio Polizeli, em preliminar, 

conheceu do Pedido' de Reexame interposto pela Senhora ADRIANA
k

QUIREZA JACOB LIMA MACHADO, Ex-Prefeita de ITUVÈRAVA, e, 

quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo na íntegra o

mailto:cgcecr@tce.sp.gov.br


TCESP
, Tribunal de Contas

G A B IN ETE DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I -  3o Andar 
11 3292-3217 

cgcecr@tce.sp.gov.br

parecer prévio desfavorável à aprovação contas da recorrente, 

relativas ao exercício de 2018.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 

para vista, independentemente de requerimento, mediante cadastro
i

no sistema.

Pubiique-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2021.

Cristiana de Castro Moraes -  Presidente

Edgard Camargo Rodrigues -  Relator

TC-005932.9S9.21-3
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